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   EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

PROCESSO LICITATÓRIO 116/2022 

MODALIDADE Pregão (Presencial) 

NÚMERO DA MODALIDADE 76/2022 

1 – PREÂMBULO 

1.1 O MUNICÍPIO DE VIRGEM DA LAPA/MG, CNPJ 18.348.730/0001-43, com endereço 
na Rua Governador Valadares, nº 72, Centro, torna público que no local, data e horário abaixo 
indicado fará realizar licitação na modalidade Pregão (Presencial) no 76/2022, do tipo menor 
preço, regido pela Lei nº 10.520, de 2002, à Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, à Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações, Lei Complementar nº 147, de 
2014 e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e demais 
exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 76/2022 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação – Edifício Sede da Prefeitura 
Municipal de Virgem da Lapa – Rua Governador Valadares, nº 72, Centro – 
Virgem da Lapa – MG. 

DATA: 14 DE DEZEMBRO DE 2022 

HORÁRIO: 08:00 horas 

2 - DO OBJETO 

2.1 O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE SEGURADORA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE SEGURO DE CASCO, RESPONSABILIDADE 
CIVIL FACULTATIVA - RFC E ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS - APP, 
INTEGRANTE DA FROTA AUTOMOTORA DO MUNICÍPIO DE VIRGEM DA LAPA, 
INCLUINDO ASSISTÊNCIA 24 HORAS EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL, POR VALOR 
REFERENCIADO DE MERCADO, SEM INTERVENIÊNCIA DE CORRETORES, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2.2 Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante: 

Anexo I Termo de Referência 

Anexo II 
Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da 
Constituição Federal. 

Anexo III Modelo Proposta 

Anexo IV Modelo de Procuração Particular 
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Anexo V Minuta do Contrato 

Anexo VI Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação 

3 – DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES. 

3.1 Cópia deste edital encontra-se disponível na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, no horário de 07 às 11 horas e de 13 às 17 horas. 

3.2 As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame 
obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo no Diário Oficial do Estado 
de Minas Gerais, quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 

3.3 O licitante deverá, ao retirar o edital informar sua razão social e seu e-mail, telefone e 
endereço, para estar apto a receber informações sobre o certame.  

3.4 Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados para o e-mail: 
licita@virgemdalapa.mg.gov.br ou via fac-símile (33) 3736 1820, até 02 (dois) dias úteis antes 
da data marcada para abertura das propostas. 

3.5 As respostas da Pregoeira às solicitações de esclarecimentos serão encaminhadas por 
e-mail, fax e disponibilizadas na sala da Comissão Permanente de Licitação, ficando acessíveis 
a todos os interessados. 

3.6 Serão disponibilizadas, além das respostas, outras informações que a Pregoeira julgar 
importantes.  

3.7 Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por cidadão até o 5º dia 
útil, e por licitantes até o 2º dia útil, que anteceder a abertura das propostas, mediante petição a 
ser enviada, preferencialmente, para o endereço eletrônico licita@virgemdalapa.mg.gov.br, ou 
protocolizadas na sala da Comissão Permanente de Licitação, dirigidas à Pregoeira.  

3.8 A petição deverá ser assinada pelo cidadão, acompanhada de cópia de seu documento 
de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado do licitante, com indicação 
de sua razão social, número do CNPJ e endereço, acompanhado de cópia do documento de 
identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal (contrato 
social, se sócio, contrato social e procuração, se procurador, somente procuração, se pública).  

3.9 O Município não se responsabilizará por impugnações endereçadas por outras formas 
ou outros endereços eletrônicos, e caso não tenha sido acusado recebimento pela Pregoeira, e 
que, por isso, sejam intempestivas.  

3.10 Acolhida à impugnação será designada nova data para a realização do certame, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação. 

4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a)  Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 

b)  Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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c)  Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

d)  Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de 
credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

e)  Possuam como diretores, responsáveis técnicos ou sócios, servidor, empregado ou 
ocupante de cargo comissionado do Município de Virgem da Lapa; 

f)  Pessoas Jurídicas cujos sócios ou administradores tenham ligações com Prefeito, Vice-
prefeito, vereador ou servidor municipal por matrimônio ou parentesco, afim ou consanguíneo, 
até o segundo grau, ou por adoção, subsistindo a proibição até 06 (seis) meses após findas as 
respectivas funções. 

5 – DO CREDENCIAMENTO 

5.1 Para manifestar-se em seu nome durante todas as fases do procedimento licitatório do 
Pregão, as empresas licitantes poderão credenciar um representante, apresentando os 
documentos abaixo relacionados fora dos envelopes de “Proposta” e de “Documentação”, 
obedecendo aos seguintes critérios: 

5.2 Tratando-se de representante legal (sócio ou dirigente), este deverá identificar-se, 
exibindo a Cédula de Identidade, ou documento oficial com foto, juntamente com cópia 
autenticada ou original do respectivo Estatuto, Contrato Social, ou instrumento de Registro 
Comercial, registrado na Junta Comercial, ou, no caso de Sociedades Civis, o Ato Constitutivo 
registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos os 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 

5.3 Tratando-se de procurador, este deverá identificar-se, exibindo a Cédula de Identidade 
ou documento oficial com foto, acompanhada do Instrumento Público de Procuração ou 
Instrumento Particular de Procuração (Modelo do ANEXO IV, deste Edital) com firma 
reconhecida, com poderes específicos para tomar qualquer decisão relativa a todas as fases 
do Pregão.  

5.4 A Procuração Particular deverá ser acompanhada da via original ou cópia autenticada 
do Ato Constitutivo da empresa, comprovando a capacidade do(s) outorgante(s) para constituir 
procurador com os poderes exigidos. No caso do representante apresentar Instrumento público 
de procuração, este fica dispensado de apresentar o Ato Constitutivo da empresa. 

5.5 Deverá ser apresentada a Declaração de Cumprimento de Requisitos de Habilitação 
(Modelo do ANEXO VI, deste Edital).  

5.6 Ao credenciado não será permitido representar mais de uma empresa. 

5.7 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único a intervir no 
procedimento licitatório e a responder em nome da representada por todos os atos e efeitos 
previstos neste Edital. 

5.8 Fica assegurada aos licitantes, a qualquer tempo, mediante juntada dos documentos 
previstos neste item, a indicação ou substituição do seu representante junto ao processo, 
desde que aceito pela Pregoeira. 

5.9 O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus atos, civil, penal e 
administrativamente. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO 
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6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 
indicados no preâmbulo deste Edital, quando a licitante, ou o seu representante, após a fase de 
credenciamento, deverá apresentar à Pregoeira os seguintes documentos: 

6.1.1 Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação – ANEXO VI; 

6.1.2 Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados, 
fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

“PROPOSTA” 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 116/2022 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 76/2022 
SALA DO PREGÃO DO MUNICÍPIO DE 

VIRGEM DA LAPA 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

“DOCUMENTAÇÃO” 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 116/2022 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 76/2022 
SALA DO PREGÃO DO MUNICÍPIO DE 

VIRGEM DA LAPA 

6.2 Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de 
entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues, mediante protocolo, 
até o momento do credenciamento. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser 
acondicionados em invólucro único, endereçado diretamente à Comissão Permanente de 
Licitação, informando o Processo Licitatório nº 116/2022 – Pregão (Presencial) nº:76/2022. 

6.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a licitante às 
sanções previstas neste Edital. 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1 A proposta deverá ser apresentada conforme o Modelo de Proposta – ANEXO III, em 
uma via, processada em computador, com identificação do proponente, assinada pelo seu 
representante legal, devidamente identificado pelo nome e CPF, dela constando 
obrigatoriamente: 

a)  Indicação das coberturas do seguro; 

b)  Valor unitário (Prêmio) e valor total da proposta, de acordo com o lance ofertado na 
sessão pública do Pregão, ou negociado com a Pregoeira; 

c) Indicação do valor da franquia, por veículo, obedecidos os valores máximos fixados no 
Anexo I, apurados em pesquisa de mercado; 

d) Classe de bônus de cada veículo. 

7.1.1 Deverão ser observados os preços de referência de cada item, constantes do Termo de 
Referência, ANEXO I, extraídos de pesquisa de preços de mercado, não devendo os preços 
ofertados ultrapassarem tais valores. 

7.1.2 Os valores das coberturas do seguro, definidos no Termo de Referência, Anexo I, não 
poderão ser alterados pelo licitante. 

7.1.3 Não serão aceitas propostas de preço com cláusulas de POS (Participação Obrigatória 
do Segurado). 

7.1.4 Para a composição do preço deverão ser observadas todas as especificações 
constantes do Anexo I, em especial:  
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7.1.4.1 A vigência da Apólice do seguro será de 12 (doze) meses, a contar das 24 horas da 
data de assinatura do contrato;  

7.1.4.2 O pagamento do prêmio será com 30 dias;  

7.1.4.3 Não deverá ser considerado o perfil dos motoristas;  

7.1.4.4 Deverão ser observados os valores máximos admitidos para o prêmio e a franquia, 
estabelecidos no Anexo I, baseados em pesquisa de mercado. 

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na prestação dos serviços. 

7.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação.  

7.5 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 02 (duas) casas 
decimais após a vírgula, sendo desconsiderada, para efeito de julgamento, a terceira casa 
decimal. 

7.6 A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e 
integral concordância com as cláusulas e condições deste instrumento e total sujeição à 
legislação pertinente. 

7.7 Objetivando maior celeridade ao procedimento licitatório, o Município solicita que o 
licitante apresente arquivo gravado em dispositivo de mídia digital removível (ex: CD-R, DVD, 
PEN DRIVE) e entregue junto com a proposta impressa, dentro do envelope PROPOSTA 
COMERCIAL.  

8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

8.2 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.  

8.3 A Pregoeira classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

8.4 Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

9. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

9.1 Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, a Pregoeira dará início à etapa de 
apresentação de lances verbais pelas licitantes, que deverão ser formulados de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

9.1.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
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9.2 A Pregoeira convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os 
demais, em ordem decrescente de valor. 

9.2.1. A Pregoeira definirá imediatamente antes do início da fase de lances, o valor mínimo 
admissível para lances supervenientes e o tempo máximo de intervalo entre os lances, a fim de 
disciplinar previamente o andamento da sessão. 

9.3 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará 
a exclusão da licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele 
apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

9.4 Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, a Pregoeira poderá negociar 
com a licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não se 
admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

9.5 Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes 
poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

9.6 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

10. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1 A Pregoeira poderá solicitar ao licitante que apresente documento contendo as 
características dos serviços ofertados, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, 
além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, dentre outros, sob 
pena de não aceitação da proposta. 

10.1.1 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de ata e comunicados aos 
licitantes. 

10.1.2 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.2 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando a nova data e 
horário para a continuidade da mesma. 

10.3. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, a 
Pregoeira examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

10.3.1 Nessa situação, a Pregoeira poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço 
melhor. 

10.4 No julgamento das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

10.5. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, a licitante deverá comprovar sua 
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

10.6 - As propostas serão julgadas e adjudicadas considerando-se MENOR VALOR TOTAL 
DO PRÊMIO, conforme definidos neste Edital e seus Anexos. 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1 Os licitantes deverão apresentar os documentos abaixo relacionados, com o mesmo 
CNPJ, relativos ao estabelecimento que firmará contrato com o Município de Virgem da Lapa, 
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em original ou cópia legível autenticada por cartório competente, com vigência plena até a 
data fixada no preâmbulo deste instrumento: 

11.1.1 Registro comercial, no caso de empresa individual;  

11.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e alterações em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado do documento de eleição de seus administradores;  

11.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 
diretoria em exercício;  

11.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
Órgão competente, quando a atividade assim o exigir;  

11.1.5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual 

11.1.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional;  

11.1.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado;  

11.1.8 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município;  

11.1.9 Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 
1943;  

11.1.10 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Caixa Econômica Federal; 

11.1.11 Declaração expressa de que o licitante não emprega trabalhador menor nas situações 
previstas no inciso XXXIII, do art. 7º da Constituição da República, assinada pelo representante 
legal do licitante, conforme modelo do ANEXO II;  

11.1.12 Certidão Negativa de Falência e de Recuperação Judicial e Extrajudicial (Falência e 
Concordata) expedida pelo Cartório distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica, 
emitida, a no máximo, 90 (noventa) dias da data prevista para entrega dos envelopes, de 
acordo com o inciso II do Artigo 31 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações; 

11.1.13 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ; 

11.1.14 Certidão de regularidade emitida pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, 
comprovando o registro da empresa naquele órgão e sua aptidão para exercer atividades junto 
ao mercado segurador e, ainda, que a Seguradora não se encontra sob regime de liquidação 
extrajudicial, direção fiscal ou fiscalização extraordinária, nem cumprindo penalidade de 
suspensão imposta pela SUSEP; 

11.1.15 Atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando sua 
aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto do pregão, por 
haver fornecido serviços iguais ou similares aos do objeto da licitação. 
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11.2 Se o Licitante for filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da 
filial, exceto quanto ao Comprovante de regularidade fiscal relativo à Fazenda Nacional e a 
Procuradoria Geral da União, por constar no próprio documento que é válido para matriz e 
filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o 
recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento 
comprobatório de autorização para a centralização. 

11.3 Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que os respectivos 
documentos originais sejam apresentados na reunião de abertura dos envelopes de 
Documentação, para a devida autenticação pela Pregoeira ou servidor apto para praticar tal 
ato. 

11.4 A ausência de documento, apresentação dos documentos incompletos ou em 
desacordo com o previsto neste Título INABILITARÁ A PROPONENTE. 

11.5 Os documentos retirados da Internet, que poderão ser apresentados em cópias não 
autenticadas, terão sua autenticidade certificada junto aos sites dos órgãos emissores para fins 
de habilitação. 

11.6 Os documentos acima mencionados não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 
protocolo ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, 
mesmo autenticadas. 

11.7 Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com vigência plena na 
data fixada para sua apresentação.  

11.7.1 Os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo órgão 
expedidor, deverão ser datados dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura do 
Pregão, exceto atestados de capacidade técnica, se exigidos.  

11.8 Os documentos mencionados neste Título não poderão ser substituídos por qualquer 
tipo de protocolo.  

11.9 A ausência dos documentos ou sua apresentação em desacordo com o previsto neste 
Título inabilitará o licitante e sujeitando-se o licitante às sanções legais.  

11.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
Pregoeira suspenderá a sessão, informando na ata a nova data e horário para a continuidade 
da mesma. 

12. DOS RECURSOS 

12.1 A Pregoeira declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal 
se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante 
manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão 
(ões) pretende recorrer e por quais motivos, mediante registro em ata. 

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

12.2.1 Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
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12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 
para apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também em outros três dias, que começarão a contar do término 
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa de seus interesses. 

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 
Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

14. DO CONTRATO 

14.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, cujo prazo de validade 
encontra-se nele fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital.  

14.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja(m) 
assinada(s) no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

14.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do Contrato poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), 
durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

14.4 Serão formalizados tantos Contratos quanto necessárias para a contratação de todos os 
itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição 
do(s) item (ns), as respectivas quantidades, preços contratados e demais condições. 

14.5 No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer ou se recusar a 
assinar o Contrato, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus Anexos, poderá 
ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após feita a 
negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os requisitos de habilitação, 
assinar o Contrato. 

15. DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 

15.1 As despesas decorrentes da execução da presente licitação, correrão por conta da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

10.302.0011.2056 - Manutenção dos Serviços de Média e alta Complexidade 

33903900 - Outros Serv. Ter – Jurídica Ficha 557. 

16.1 Os preços são fixos e irreajustáveis. 
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16.2 As contratações poderão sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65 da Lei n° 8.666/93. 

17. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1 O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data final 
do período de adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pela contratada. 

18.2 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor 
competente na nota fiscal apresentada. 

18.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 
pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

18.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

18.5 Antes de cada pagamento à contratada será verificada a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital.  

18.6 Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 

18.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   

18.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 
contratada a ampla defesa.  

18.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 

18.10 Quando do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

18.11 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006 e Lei Complementar nº 147, de 2014, não sofrerá a retenção 
tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

a)  Não assinar o contrato quando convocado dentro do prazo de validade da proposta, não 
aceitar/retirar a nota de empenho; 

b)  Apresentar documentação falsa; 

c)  Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d)  Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e)  Não mantiver a proposta; 

f)  Cometer fraude fiscal; 

g)  Comportar-se de modo inidôneo. 

19.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a)  Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do licitante; 

b)  Impedimento de licitar e de contratar com o Município, pelo prazo de até cinco anos; 

c)  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 
impedimento. 

19.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784, de 1999. 

19.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pela Pregoeira.   

20.2 No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

20.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

mailto:licitacao@teofilootoni.mg.gov.br


 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRGEM DA LAPA 

Rua Governador Valadares, n° 72, Centro, CEP: 39.630-000 

CNPJ n° 18.348.730/0001-43 - Estado de Minas Gerais 

TEL 0 – 33 3736 1100 E-MAIL licita@virgemdalapa.mg.gov.br 

 

  

20.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração. 

20.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

20.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.9 O Edital está disponibilizado, na íntegra, e poderão ser lidos e/ou obtidos no Edifício 
Sede da Prefeitura Municipal de Virgem da Lapa, localizado na Rua Governador Valadares, nº 
72, Centro, nos dias úteis, no horário das 07 às 11 horas e das 13 às 17 horas, período no qual 
os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

Virgem da Lapa - MG, 30 de Novembro de 2022. 

 

_______________________________________ 
Denise Fonseca de Souza 

Pregoeira 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

01 DO OBJETO: 

1.1 O objeto consiste na CONTRATAÇÃO DE SEGURADORA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS CONTÍNUOS DE SEGURO DE CASCO, RESPONSABILIDADE CIVIL 
FACULTATIVA - RFC E ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS - APP, INTEGRANTE 
DA FROTA AUTOMOTORA DO MUNICÍPIO DE VIRGEM DA LAPA, INCLUINDO 
ASSISTÊNCIA 24 HORAS EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL, POR VALOR 
REFERENCIADO DE MERCADO, SEM INTERVENIÊNCIA DE CORRETORES, conforme 
especificações contidas neste TERMO DE REFERÊNCIA; 

Item Descrição UND Qtde 
Valor Unitário 

(Prêmio) 
Subtotal 

Franquia 
(Valor Médio) 

1 

SEGURO TOTAL PARA VEICULO 
FORD RANGER, CHASSI 
8AFAR23R4PJ2985177, MODELO/ANO 
2022, COR BRANCA.PLACA RVC7G96, 
DIESEL. 

SERVIÇOS 1,00 0,00 0,00  11.965,10 

2 

SEGURO TOTAL PARA VEICULO 
HILUX AMBULANCIA, CHASSI 
8AJDA8CB4N6049649, MODELO/ANO 
2022, COR BRANCA.PLACA RVH4G75, 
DIESEL 

SERVIÇOS 1,00 0,00 0,00  19.755,55 

3 

SEGURO TOTAL PARA VEICULO 
MINIBUS MICRO ONIBUS, CHASSI 
93ZK050CZP8504107, MODELO/ANO 
2022/2023, COR BRANCA.PLACA 
RVH9F12. 

SERVIÇOS 1,00 0,00 0,00  30.383,43 

02 JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 

2.1 A frota de veículos do Município de Virgem da Lapa é utilizada nos serviços prestados à 
população. Considerando o dever da Administração de zelar pelo patrimônio público, faz-se 
necessária a contratação de seguro para os veículos que circulam em todo o território nacional 
para a consecução da atividade fim desta Prefeitura. Além disso, os serviços de seguro dos 
veículos oficiais devem ser prestados com habitualidade, sendo que sua interrupção pode 
comprometer a realização de atividades do Município. 

03 REQUISITOS NECESSÁRIOS: 

3.1 A apólice contará com as seguintes coberturas: colisão, incêndio, roubo, furto, 
Responsabilidade Civil Facultativa - RCF, Acidentes Pessoais de Passageiros - APP e 
assistência 24 horas em todo o território nacional.  

3.2 Modalidade de cobertura: Valor Referenciado de Mercado, 100% (cem por cento) da 
Tabela FIPE - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas. Deverá ser considerada franquia 
normal. Em conformidade com o art. 30 da lei 8.666/93, III, é opcional a visita técnica aos 
veículos localizados no Pátio do Município de Virgem da Lapa. Caso seja do interesse do 
licitante efetuar vistoria nos veículos da frota do Município, a visita deverá ser agendada na 
Divisão de Transportes, com o Coordenador da Área, pelo telefone (33) 3736-11100, das 
07:00hs às 17:00hs. 

3.3 É exigida a comprovação de registro na Superintendência de Seguros Privados. Da 
indenização, em conformidade com a norma vigente da SUSEP, deverá ser observado:  
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a) Art. 7º (Circular SUSEP nº 269/2004) - Será caracterizada a indenização integral 
quando os prejuízos resultantes de um mesmo sinistro, atingirem ou ultrapassarem a quantia 
apurada a partir da aplicação de percentual previamente determinado sobre o valor contratado.  

b) § 1º - O percentual de que trata o caput deste artigo deverá ser fixado nas condições 
contratuais e não poderá ser superior a 75% (setenta e cinco por cento). O prêmio será pago à 
vista.  

3.4 Valores de cobertura:  

a)  Casco: valor referenciado de mercado - 100% da Tabela FIPE.  

b)  Acidentes Pessoais por Passageiro:  

1 Morte .............................. R$10.000,00  

2 Invalidez.......................... R$10.000,00  

c)  RCF - Responsabilidade Civil Facultativa:  

1 Danos Materiais...............R$100.000,00  

2 Danos Corporais.............R$100.000,00  

3.5 Os valores de cobertura não poderão ser alterados pela Contratada. 

3.6 Os veículos são utilizados a serviço do Município de Virgem da Lapa, conduzidos 
somente por motoristas a serviço deste Município, circulando em todo o território nacional.  

3.7 Não deverá ser considerado o perfil dos motoristas.  

3.8 Todos os veículos da frota permanecem, predominantemente, recolhidos em garagens 
privativas e fechadas do Município.  

3.9 Não há previsão de quilometragem a ser percorrida pelos veículos da frota do Município 
no período de vigência do seguro. 

3.10 Como condição de qualificação técnica, o licitante deverá apresentar junto aos 
documentos de habilitação as seguintes comprovações: 

3.10.1 Certidão de regularidade emitida pela Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, 
comprovando o registro da empresa naquele órgão e sua aptidão para exercer atividades junto 
ao mercado segurador e, ainda, que a Seguradora não se encontra sob regime de liquidação 
extrajudicial, direção fiscal ou fiscalização extraordinária, nem cumprindo penalidade de 
suspensão imposta pela SUSEP; 

3.10.2 Atestado, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando sua 
aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto do pregão, por 
haver fornecido serviços iguais ou similares aos do objeto da licitação. 

4 CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO: 

4.1 Não serão aceitas propostas de preço com cláusulas de POS (Participação Obrigatória 
do Segurado).  

4.2 O seguro não deverá ter cláusula de cobertura para acessórios de som e imagem.  

4.3 Não aplicar fator de ajuste, uma vez que os veículos não possuem acessórios ou 
equipamentos que venham a onerar o seu valor.  

4.4 No valor total dos serviços deverão estar incluídos o custo de emissão das Apólices de 
Seguro, despesas com impostos e demais encargos incidentes. 
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5 DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA: 

5.1 As despesas decorrentes da execução da presente licitação correrão por conta da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s) do Município:  

10.302.0011.2056 - Manutenção dos Serviços de Média e alta Complexidade 

33903900 - Outros Serv. Ter – Jurídica Ficha 557. 

6 CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO: 

6.1 A modalidade é de seguro de Cascos, Responsabilidade Facultativa - RCF e Acidentes 
Pessoais de Passageiros – APP, com cobertura por valor de referência de mercado, 100% 
(cem por cento) da Tabela FIPE – Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas.  

6.2 As Apólices de Seguro de cada veículo deverão ser emitidas em conformidade com a 
Proposta Comercial apresentada pela Contratada e, com o Edital de Licitação.  

6.3 As Apólices de Seguro deverão ser entregues ao Município, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias contados a partir da emissão da ordem de serviço.  

6.4 O prazo de liquidação e pagamento das verbas indenizatórias, referentes a sinistros, 
será de até 30 (trinta) dias corridos, a contar da entrega dos documentos exigidos pela 
Contratada, os quais deverão estar expressamente discriminados na apólice ou documento a 
esta vinculada.  

6.5 Em caso de cancelamento do seguro (rescisão contratual ou exclusão de veículos), a 
contratada deverá devolver ao Município o valor do prêmio proporcionalmente ao restante da 
vigência do seguro, na forma estabelecida pela Superintendência de Seguros Privados – 
SUSEP.  

6.6 Na ocorrência de qualquer sinistro, a contratada será acionada para tomar as 
providências necessárias ao cumprimento das obrigações por ela assumidas, sem qualquer 
ônus para o Município.  

6.7 A contratada, após a publicação do resultado do Pregão, será convocada para assinar o 
contrato no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair do direito de contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência.  

6.8 A contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazos fixados pelo gestor/fiscal 
de contrato do Município.  

6.9 O contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 
subcontratado, cedido nem transferido, total nem parcialmente, nem ser executado em 
associação da contratada com terceiros, sem autorização prévia do Município, por escrito, sob 
pena de aplicação de sanção ou de rescisão contratual. Operações de fusão, cisão ou 
incorporação, realizadas entre a contratada e empresas, deverão ser comunicadas ao 
Município e, na hipótese de ficar caracterizada a frustração das regras disciplinadoras da 
licitação, ensejarão a rescisão contratual. 

07 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) Indicar, imediatamente à assinatura do Contrato e sempre que ocorrer alteração, um 
Preposto com plenos poderes para representá-la, administrativa ou judicialmente, assim como 
decidir acerca de questões relativas aos serviços, e atender aos chamados da Divisão de 
Transportes do Município, principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de 
semana e feriados, por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz.  
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b) Fornecer números telefônicos, números de pager ou outros igualmente eficazes, para 
contato do Município com o Preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem 
que isto gere qualquer custo adicional.  

c) Prestar os serviços integrantes do objeto acordado entre as partes, dentro do melhor 
padrão de qualidade e confiabilidade.  

d) Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos referentes à execução do objeto 
contratado, durante toda a vigência, quando solicitado pelo Município.  

e) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 
comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado.  

f) Cumprir os prazos previstos neste Termo de Referência e outros fixados pelo Município, 
principalmente aqueles referentes ao envio das Apólices de Seguro e ao pagamento das 
verbas indenizatórias relativas a sinistros.  

g) Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, de 
modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, 
preservando o Município de qualquer demanda ou reivindicação que seja de responsabilidade 
da contratada.  

h) Executar o Contrato responsabilizando-se pela perfeição técnica dos serviços prestados 
e dos produtos entregues.  

i) Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços objeto da Apólice 
pela equipe da Divisão de Transportes do Município, durante a sua execução.  

j) Observar as práticas sustentáveis estabelecidas pelo Decreto Estadual nº 46.105/12, no 
que couber, em especial: 

 Economia no consumo de água e energia; 

 Minimização da geração de resíduos e destinação final ambientalmente adequada dos 
que forem gerados;  

 Utilização de produtos atóxicos ou, quando não disponíveis no mercado, de menor 
toxicidade;  

 Utilização de produtos reciclados, recicláveis, reutilizáveis, reaproveitáveis ou 
biodegradáveis compostáveis. 

k) Disponibilizar, por 07 (sete) dias, Carro Reserva (veículo leve) sem limite de 
quilometragem. 

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a) Notificar a Contratada, por meio da Divisão de Transportes, sobre qualquer 
irregularidade encontrada na execução dos serviços inclusive acerca de possível aplicação da 
multa por descumprimento contratual, fixando-lhe, nos termos da lei, prazo para apresentação 
de defesa.  

b) Emitir, por meio da Secretaria Municipal de Administração, a ordem de serviço.  

c) Comunicar à Contratada e à autoridade policial, quando necessário, a ocorrência de 
eventuais sinistros.  
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d) Providenciar as medidas necessárias para proteger o veículo sinistrado, evitando o 
aumento dos prejuízos e avarias.  

e) Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente.  

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários da CONTRATADA, em relação aos serviços objeto da Apólice.  

g) Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas. Fiscalizar a 
execução dos serviços contratados, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer 
danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas.  

h) Fiscalizar e acompanhar os serviços, por meio da Divisão de Transportes, permitida a 
contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a essa 
atribuição, observando o fiel cumprimento das exigências constantes deste Termo de 
Referência, o que não exclui e nem diminui a responsabilidade da Contratada com a execução, 
fiscalização e supervisão dos serviços por pessoas habilitadas.  

i) Arcar com as despesas de publicação do extrato da Apólice, bem como dos termos 
aditivos que venham a ser firmados.  

j) Efetuar diligência para comprovar o cumprimento das práticas de sustentabilidade. 

8.  GESTÃO /FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

8.1 Observado o disposto no artigo 67 da Lei nº 8.666/93, a gestão/fiscalização do contrato 
será realizada pela Divisão de Transportes do Município. O responsável da Divisão de 
Transportes atuará como gestor/fiscal do contrato. 

9.  CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

9.1 O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pela 
Tesouraria, por processo legal, 30 dias após o recebimento da nota fiscal/fatura.  

9.2 Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados mediante a apresentação 
da Apólice ou apresentação de Declaração de que os veículos se encontram segurados no 
período de 12 (doze) meses, a partir da data estabelecida pelo Município, que será 
comprovado por meio de atestação no documento fiscal correspondente, pela Divisão de 
Transportes do Município.  

9.3 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela contratada em inteira conformidade com as 
exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal.  

9.4 O gestor/fiscal e/ou a Tesouraria, Contabilidade e Finanças do Município, identificando 
qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à contratada para que sejam feitas 
as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a partir 
da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício.  

9.5 O pagamento devido pelo Município será efetuado por meio de depósito em conta 
bancária a ser informada pela contratada ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser 
convencionada entre as partes.  

9.6 Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao 
Município plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir 
a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.  

9.7 Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de 
ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da CONTRATADA. 
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10.   VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

10.1 O contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, 
nos termos do inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666/93, desde que os serviços estejam sendo 
prestados dentro dos padrões de qualidade exigidos e desde que permaneçam favoráveis ao 
Município as condições contratuais e o valor cobrado. Deverá ser considerada a depreciação 
dos veículos para efeito da análise do preço, bem como, a classe de Bônus dos veículos no 
estado em que se encontrarem, em caso de prorrogação do contrato.  

10.2 O prazo inicia-se na data de sua assinatura e expira após 12 (doze) meses. 

11.  SANÇÕES: 

11.1 A contratada, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação 
falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou 
fraudando na execução do contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Município.  

11.2 Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 
descumprimento contratual:  

I.  0,3% (zero vírgula três por cento) por cento por dia de atraso na execução do objeto, ou 
por dia de atraso no cumprimento contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados 
sobre o valor do contrato, por ocorrência.  

II.  10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) 
dias na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a 
possível rescisão contratual.  

III.  20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, na hipótese de a contratada, 
injustificadamente, desistir do contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 
casos de descumprimento contratual, quando o Município, em face da menor gravidade do fato 
e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser 
aplicada.  

11.3 O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado 
dos pagamentos devidos pelo Município.  

11.4 Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá ser recolhida pela contratada no 
prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da aplicação da sanção.  

11.5 As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa. 

12.  CONDIÇÕES GERAIS: 

12.1 O Município e a contratada poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, nos termos do artigo 65, inciso II, letra “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação 
precedida de cálculo e demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, 
obedecidos os critérios estabelecidos em planilha de custos e formação de preços e tendo 
como limite a média dos preços encontrados no mercado em geral.  

12.2 O Município reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso implique 
alteração dos preços ofertados, obedecido o disposto no §1º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93.  
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12.3 O Município reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto ou 
serviço em desacordo com o previsto neste Termo de Referência, ou em desconformidade com 
as normas legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-los nos termos do 
previsto nos artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso 
XI do artigo 24 da referida norma, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento.  

12.4 Qualquer tolerância por parte do Município, no que tange ao cumprimento das 
obrigações ora assumidas pela contratada, na importará, em hipótese alguma, em alteração 
contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as cláusulas 
deste Contrato e podendo o Município exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.  

12.5 A contratação dos serviços não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia 
ou de responsabilidade entre o Município e os agentes, prepostos, empregados ou demais 
pessoas da contratada designadas para a execução do objeto, sendo a contratada a única 
responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre 
ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 
previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra.  

12.6 A contratada, por si, seus agentes, prepostos ou qualquer encarregado, assume inteira 
responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao 
Município, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto 
contratado, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao Município o direito de regresso 
na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos.  

12.7 A contratada guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 
informações e documentos fornecidos pelo Município ou obtidos em razão da execução do 
objeto contratual, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a vigência 
deste Termo de Referência e mesmo após o seu término. 

12.8 Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou 
laborados pela contratada serão de exclusiva propriedade do Município, não podendo ser 
utilizados, divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e 
expressa autorização deste, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, nos 
termos da legislação pátria vigente. 
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ANEXO II 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 116/2022 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 76/2022 

 

DECLARAÇÃO 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

........................................., CNPJ nº...................., por intermédio de seu representante legal 

abaixo assinado, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 

 

Local e Data. 

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
ASSINATURA SOBRE CARIMBO 
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ANEXO III 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 116/2022 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 76/2022 

MODELO DE PROPOSTA 

PROPOSTA COMERCIAL PARA O PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 116/2022 

DADOS A CONSTAR NA 
PROPOSTA 

PREENCHIMENTO PELO PROPONENTE 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone/Fax  

Nome do Representante 
Legal 

 

Estado civil do 
Representante Legal 

 
Nacionalidade do 

Representante Legal 
 

Identidade do 
Representante Legal 

 
CPF do Representante 
Legal 

 

ITEM DESCRITIVO UNID QTDE FRANQUIA PRÊMIO 

Prazo de Validade da 
Proposta 

 

Declaro que nos preços propostos encontram-se incluídos todos os tributos, encargos 
sociais, durante a prestação dos serviços e quaisquer outros ônus que porventura 
possam recair sobre os serviços, objeto da presente licitação e que estou de acordo 
com todas as normas da solicitação de propostas e seus anexos. 

 

Local e Data. 

 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

ASSINATURA SOBRE CARIMBO 
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ANEXO IV 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 116/2022 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 76/2022 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARTICULAR 

Por este Instrumento Particular de Procuração, a empresa....................... (Razão Social 

da Empresa), com sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........ e 

Inscrição Estadual nº......, representada neste ato por seus(s)................................................. 

{qualificação(ões) do(s) outorgante(s)} Sr(a)......................, portador(a) da Cédula de Identidade 

RG nº ........................e CPF nº .................., nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador 

o (a) Sr(a).........................................., portador(a) da Cédula de Identidade RG 

n°............................. e CPF n°...................................a quem confere(imos) amplos poderes para 

representar a ........................ (Razão Social da Empresa) perante.......................... (indicação do 

Órgão licitante), no que se referir ao PREGÃO Nº:76/2022, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar Declaração de que a 

Proponente cumpre os Requisitos de Habilitação, os envelopes Proposta de Preços e 

Documentos de Habilitação em nome da Outorgante, formular verbalmente lances e ou ofertas 

na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de 

lance(s), negociar redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de 

interpor recurso administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pela Pregoeira, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, em nome da Outorgante.  

Local e Data. 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 
ASSINATURA SOBRE CARIMBO 

Obs: - Declaração validada mediante assinatura com firma reconhecida em cartório, 
apresentação de cópia autenticada do ato constitutivo da empresa e documento original 
e com foto que identifique o credenciado. 

 - Os casos de substabelecimento deverão estar expressos nesta procuração.  
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ANEXO V 

MINUTA DO CONTRATO Nº. < inserir o número > / 2022 

Aos < inserir o dia por extenso > dias do mês de < inserir o mês por extenso > de 2022, o 
MUNICÍPIO DE VIRGEM DA LAPA, situado na Rua Governador Valadares, nº 72, Centro, 
inscrito no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 18.348.730/0001-43, representado neste 
ato pelo Sr. DIOGENES TIMO SILVA, residente e domiciliado em Virgem da Lapa, doravante 
denominado CONTRATANTE, nos termos das disposições legais aplicáveis e do disposto no 
Edital do Pregão (Presencial) nº 76/2022, que originou este contrato, de acordo com o 
resultado da classificação das propostas apresentadas e transcurso o prazo para interposição 
de recursos, que firmam o presente contrato, observadas as disposições do Edital e as 
cláusulas deste instrumento. 

CONTRATADA: A empresa< inserir o nome da contratada >, estabelecida à < inserir o 
endereço completo da contratada >, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° < 
inserir o CNPJ da contratada >, neste ato representada pelo seu < inserir o cargo ou função >, 
Sr.(a) < inserir o nome completo >, < inserir a nacionalidade >, < inserir o estado civil >, < 
inserir a profissão >, inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº. < inserir o CPF >, 
portador(a) do RG n°.  
< inserir o Documento de Identificação >, residente e domiciliado em < inserir o Município e a 
UF >. 

Cláusula Primeira – Do Objeto 

1.1 - Constitui objeto deste instrumento a CONTRATAÇÃO DE SEGURADORA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE SEGURO DE CASCO, RESPONSABILIDADE 
CIVIL FACULTATIVA - RFC E ACIDENTES PESSOAIS DE PASSAGEIROS - APP, 
INTEGRANTE DA FROTA AUTOMOTORA DO MUNICÍPIO DE VIRGEM DA LAPA, 
INCLUINDO ASSISTÊNCIA 24 HORAS EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL, POR VALOR 
REFERENCIADO DE MERCADO, SEM INTERVENIÊNCIA DE CORRETORES, conforme 
descrições, especificações técnicas e demais condições constantes do ANEXO I do Edital de 
licitação, parte integrante e inseparável deste instrumento. 

Parágrafo único - Integram este Contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de 
Referência e a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA, ambos constantes do 
Processo Licitatório nº 116/2022, Pregão (Presencial) nº 76/2022.  

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Acompanhamento e da Fiscalização  

O acompanhamento e a fiscalização deste Contrato, assim como o recebimento e a 
conferência dos serviços prestados, serão realizados pela Divisão de Transportes do Município.  

§1º - O coordenador da Divisão de Transportes do Município atuará como gestor e fiscalizador 
da execução do objeto contratual.  

§2º - A CONTRATADA é obrigada a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização 
deste Contrato pelo Município, bem como permitir o acesso a informações consideradas 
necessárias pela Divisão de Transportes do Município.  

§3º - O Município não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, neste Contrato.  

§4º - O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem 
reduzem a responsabilidade da CONTRATADA pelo correto cumprimento das obrigações 
decorrentes deste Contrato.  

mailto:licitacao@teofilootoni.mg.gov.br


 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRGEM DA LAPA 

Rua Governador Valadares, n° 72, Centro, CEP: 39.630-000 

CNPJ n° 18.348.730/0001-43 - Estado de Minas Gerais 

TEL 0 – 33 3736 1100 E-MAIL licita@virgemdalapa.mg.gov.br 

 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - Das Condições Gerais  

São condições gerais deste Contrato:  

I. Este Contrato regular-se-á pela legislação indicada no preâmbulo e pelos preceitos de direito 
público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o inciso XII do artigo 55, 
todos da Lei nº 8.666/93.  

II. Este Contrato, bem como os direitos e obrigações dele decorrentes, não poderá ser 
subcontratado, cedido ou transferido, total ou parcialmente, nem ser executado em associação 
da CONTRATADA com terceiros, sem autorização prévia do Município, por escrito, sob pena 
de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual.  

III. Este Contrato não poderá ser utilizado, sem prévia e expressa autorização do Município, em 
operações financeiras ou como caução/garantia em contrato ou outro tipo de obrigação, sob 
pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão contratual.  

IV. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão 
ser comunicadas ao Município e, na hipótese de restar caracterizada a frustração das regras 
disciplinadoras da licitação, ensejarão a rescisão deste Contrato.  

V. O Município e a CONTRATADA poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 
deste Contrato, nos termos do artigo 65, inciso II, letra “d”, da Lei nº 8.666/93, por repactuação 
precedida de demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os 
critérios estabelecidos em planilha de formação de preços e tendo como limite a média dos 
preços encontrados no mercado em geral.  

VI. O MUNICÍPIO reserva para si o direito de alterar quantitativos, sem que isso implique 
alteração dos preços unitários ofertados, obedecido o disposto no §1º do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93.  

VII. O MUNICÍPIO reserva para si o direito de não aceitar ou receber qualquer produto ou 
serviço em desacordo com o previsto neste Contrato ou em desconformidade com as normas 
legais ou técnicas pertinentes ao seu objeto, podendo rescindi-lo nos termos do previsto nos 
artigos 77 e seguintes da Lei nº 8.666/93, assim como aplicar o disposto no inciso XI do artigo 
24 da referida norma, sem prejuízo das sanções previstas neste instrumento.  

VIII. Qualquer tolerância por parte do MUNICÍPIO, no que tange ao cumprimento das 
obrigações ora assumidas pela CONTRATADA, não importará, em hipótese alguma, em 
alteração contratual, novação, transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as 
cláusulas deste Contrato e podendo o MUNICÍPIO exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.  

IX. Este Contrato não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre o MUNICÍPIO e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas 
da CONTRATADA designadas para a execução do seu objeto, sendo a CONTRATADA a única 
responsável por todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre 
ela e seus profissionais ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, 
previdenciária, social, de caráter securitário ou qualquer outra.  

X. A CONTRATADA, por si, seus agentes, prepostos, empregados ou qualquer encarregado, 
assume inteira responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou 
indiretamente, ao MUNICÍPIO, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da 
execução do objeto deste Contrato, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao 
MUNICÍPIO o direito de regresso na hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou 
prejuízos.  
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XI. A CONTRATADA guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, 
informações e documentos fornecidos pelo MUNICÍPIO ou obtidos em razão da execução do 
objeto contratual, sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a vigência 
do presente Contrato e mesmo após o seu término.  

XII. Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou 
elaborados pela CONTRATADA na execução do objeto deste Contrato serão de exclusiva 
propriedade do MUNICÍPIO, não podendo ser utilizados, divulgados, reproduzidos ou 
veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa autorização deste, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal, nos termos da legislação pátria vigente.  

CLÁUSULA QUARTA – Da Responsabilidade por Danos  

A CONTRATADA responderá por todo e qualquer dano provocado ao MUNICÍPIO, seus 
servidores ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não 
poderá ser excluída ou atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido 
pelo MUNICÍPIO, obrigando-se, a todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem 
prejuízo das multas e demais penalidades previstas no presente Contrato.  

§1º - Para os efeitos desta cláusula, dano significa todo e qualquer ônus, despesa, custo, 
obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pelo MUNICÍPIO, decorrentes do não 
cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pela CONTRATADA, de obrigações a ela 
atribuídas contratualmente ou por força de disposição legal, incluindo, mas não se limitando, 
pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo MUNICÍPIO a terceiros, multas, penalidades, 
emolumentos, taxas, tributos, despesas processuais, honorários advocatícios e outros.  

§2º - Se qualquer reclamação relacionada ao ressarcimento de danos ou ao cumprimento de 
obrigações definidas contratualmente como de responsabilidade da CONTRATADA for 
apresentada ou chegar ao conhecimento do MUNICÍPIO, este comunicará a CONTRATADA 
por escrito para que tome as providências necessárias à sua solução, diretamente, quando 
possível, a qual ficará obrigada a entregar ao MUNICÍPIO a devida comprovação do acordo, 
acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que entender de direito, conforme o 
caso, no prazo que lhe for assinalado. As providências administrativas ou judiciais tomadas 
pela CONTRATADA não a eximem das responsabilidades assumidas perante o MUNICÍPIO, 
nos termos desta cláusula.  

§3º - Quaisquer prejuízos sofridos ou despesas que venham a ser exigidas do MUNICÍPIO, nos 
termos desta cláusula, deverão ser pagos pela CONTRATADA, independentemente do tempo 
em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento ao MUNICÍPIO, mediante a adoção das 
seguintes providências:  

a) dedução de créditos da CONTRATADA;  

b) medida judicial apropriada, a critério do MUNICÍPIO.  

CLÁUSULA QUINTA – Das Condições de Execução  

São condições de execução deste Contrato:  

I. A modalidade é de seguro de Cascos, Responsabilidade Facultativa - RCF e Acidentes 
Pessoais de Passageiros – APP, com cobertura por valor de referência de mercado, 100% 
(cem por cento) da Tabela FIPE – Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas.  

II. As Apólices de Seguro de cada veículo da frota, relacionados no Anexo I do Termo de 
Referência, deverão ser emitidas em conformidade com a Proposta Comercial apresentada 
pela CONTRATADA e com o Edital de Licitação.  
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III. As Apólices de Seguro deverão ser entregues ao MUNICÍPIO, no prazo máximo de 15 
(quinze) dias contados a partir da emissão da Ordem de Serviço.  

IV. O prazo de liquidação e pagamento das verbas indenizatórias, referentes a sinistros, será 
de até 30 (trinta) dias corridos, a contar da entrega dos documentos exigidos pela 
CONTRATADA, os quais deverão estar expressamente discriminados na apólice ou documento 
a esta vinculada.  

V. Em caso de cancelamento do seguro (rescisão contratual ou exclusão de veículos), a 
CONTRATADA deverá devolver ao MUNICÍPIO o valor do prêmio proporcionalmente ao 
restante da vigência do seguro, na forma estabelecida pela Superintendência de Seguros 
Privados – SUSEP.  

VI. Na ocorrência de qualquer sinistro, a CONTRATADA será acionada para tomar as 
providências necessárias ao cumprimento das obrigações por ela assumidas, sem qualquer 
ônus para o MUNICÍPIO.  

CLÁUSULA SEXTA – Das Obrigações das Partes  

I. A CONTRATADA obriga-se a:  

1. Indicar à Divisão de Transportes do MUNICÍPIO, imediatamente à assinatura deste Contrato 
e sempre que ocorrer alteração, um preposto com plenos poderes para representá-la, 
administrativa ou judicialmente, assim como decidir acerca de questões relativas aos serviços, 
e atender aos chamados da Divisão de Transportes, principalmente em situações de urgência, 
inclusive nos finais de semana e feriados, por meio de telefonia móvel ou outro meio 
igualmente eficaz.  

2. Fornecer números telefônicos, números de pager ou outros igualmente eficazes, para 
contato do MUNICÍPIO com o preposto, ainda que fora do horário normal de expediente, sem 
que isto gere qualquer custo adicional.  

3. Prestar os serviços integrantes do objeto acordado entre as partes, dentro do melhor padrão 
de qualidade e confiabilidade.  

4. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos referentes à execução do objeta 
contratada, durante toda a vigência, quando solicitado pelo MUNICÍPIO.  

5. Manter, durante toda a vigência deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo 
comunicar, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção desta 
contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado.  

6. Cumprir os prazos previstos neste Contrato e outros fixados pelo MUNICÍPIO, principalmente 
aqueles referentes ao envio das Apólices de Seguro e ao pagamento das verbas indenizatórias 
relativas a sinistros.  

7. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, de modo a 
favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, preservando 
o MUNICÍPIO de qualquer demanda ou reivindicação que seja de responsabilidade da 
CONTRATADA.  

8. Executar este Contrato responsabilizando-se pela perfeição técnica dos serviços prestados e 
dos produtos entregues.  

9. Assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização dos serviços objeto deste Contrato 
pela equipe da Divisão de Transportes do MUNICÍPIO, durante a sua execução.  
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10. Observar as práticas sustentáveis estabelecidas pelo Decreto Estadual nº 46.105/12, no 
que couber, em especial aquelas indicadas no Termo de Referência.  

11. Disponibilizar, por 07 (sete) dias, carro reserva (veículo leve) sem limite de quilometragem. 

II. O MUNICÍPIO obriga-se a:  

1. Notificar a CONTRATADA, por meio da Divisão de Transportes do MUNICÍPIO, sobre 
qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços inclusive acerca de possível 
aplicação da multa por descumprimento contratual, fixando-lhe, nos termos da lei, prazo para 
apresentação de defesa;  

2. Comunicar à CONTRATADA e à autoridade policial, quando necessário, a ocorrência de 
eventuais sinistros;  

3. Emitir a Ordem de Serviço;  

4. Providenciar as medidas necessárias para proteger o veículo sinistrado, evitando o aumento 
dos prejuízos e avarias;  

5. Atestar a execução do objeto contratado no documento fiscal correspondente;  

6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
funcionários da CONTRATADA, em relação aos serviços objeto da Apólice;  

7. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas;  

8. Fiscalizar a execução dos serviços contratados, o que não fará cessar ou diminuir a 
responsabilidade da CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, 
nem por quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;  

9. Fiscalizar e acompanhar os serviços, por meio da Divisão de Transportes do MUNICÍPIO, 
permitida a contratação de terceiros para assisti-la e subsidiá-la de informações pertinentes a 
essa atribuição, observando o fiel cumprimento das exigências constantes do Termo de 
Referência, o que não exclui e nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA com a 
execução, fiscalização e supervisão dos serviços por pessoas habilitadas;  

10. Arcar com as despesas de publicação do extrato da Apólice, bem como dos termos aditivos 
que venham a ser firmados;  

11. Efetuar diligência para comprovar o cumprimento das práticas de sustentabilidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Do Preço e da Forma de Pagamento  

O MUNICÍPIO pagará à CONTRATADA, o prêmio total de R$_____ (_____), conforme 
Proposta Comercial da CONTRATADA.  

§1º - O pagamento decorrente da concretização do objeto licitado será efetuado pela 
Tesouraria, por processo legal, em 04 (quatro) parcelas iguais e mensais, em até 07 (sete) dias 
úteis após o recebimento da nota fiscal/fatura.  

§2º - Os pagamentos à CONTRATADA somente serão realizados mediante a apresentação da 
Apólice ou apresentação de Declaração de que os veículos se encontram segurados no 
período de 12 (doze) meses, a partir da data estabelecida pelo Município, que será 
comprovado por meio de atestação no documento fiscal correspondente, pela Divisão de 
Transportes do Município.  

§3º - A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela contratada em inteira conformidade com as 
exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal.  
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§4º - O gestor/fiscal e/ou a Tesouraria, Contabilidade e Finanças do Município, identificando 
qualquer divergência na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-la à contratada para que sejam feitas 
as correções necessárias, sendo que o prazo estipulado acima será contado somente a partir 
da reapresentação do documento, desde que devidamente sanado o vício.  

§5º - O pagamento devido pelo Município será efetuado por meio de depósito em conta 
bancária a ser informada pela contratada ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser 
convencionada entre as partes.  

§6º - Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao 
Município plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir 
a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma.  

§7º - Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de 
ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados da CONTRATADA. 

CLÁUSULA OITAVA – Da Dotação Orçamentária  

10.302.0011.2056 - Manutenção dos Serviços de Média e alta Complexidade 

33903900 - Outros Serv. Ter – Jurídica Ficha 557. 

CLÁUSULA NONA – Do Prazo de Vigência 

Este Contrato vigorará pelo prazo de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 
com eficácia legal a partir da publicação do seu extrato.  

§1º - Nos termos do inciso II do artigo 57 da Lei nº 8.666/93, o prazo de vigência deste 
Contrato poderá ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) 
meses, por meio de termo aditivo a ser firmado entre as partes, desde que os serviços estejam 
sendo prestados dentro dos padrões de qualidade exigidos e desde que o valor cobrado 
guarde compatibilidade com os preços praticados pelo mercado.  

§2º - As Apólices de Seguro emitidas pela CONTRATADA em razão do objeto deste Contrato 
vigorarão pelo prazo de 12 (doze) meses a contar das 24 horas do dia -----/-----/2022 às 24 
horas do dia -----/-----/2022, devendo, nos casos de prorrogação contratual, serem prorrogadas 
ou substituídas por outras, que vigorarão por igual período.  

CLÁUSULA DÉCIMA – Do Reajuste dos Preços  

Em caso de prorrogação contratual, o novo valor total de Prêmio a ser pago terá como base o 
Prêmio pago conforme este Contrato, que poderá ser reajustado com base na variação do 
INPC/IBGE (Índice Nacional de Preços ao Consumidor/Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística) acumulado durante a vigência contratual.  

Parágrafo único - Para efeito de precificação do valor do Prêmio em casos de prorrogação 
deste Contrato, deverão ser considerados, além do disposto no caput, a depreciação dos 
veículos e a classe de bônus em que se encontrarem.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Alteração do Contrato  

Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei nº 8.666/93, desde 
que haja interesse do MUNICÍPIO, com a apresentação das devidas e adequadas justificativas.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Rescisão Contratual  

O presente Contrato poderá ser rescindido:  

I. Por ato unilateral e escrito do MUNICÍPIO, nos casos enumerados nos incisos I a XII, XVII e 
XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93.  
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II. Por acordo entre as partes, reduzido a termo.  

III. Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 80 
da Lei nº 8.666/93.  

§1º - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada a 
observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

§2º - Ocorrendo a rescisão deste Contrato e não sendo devida nenhuma indenização, 
reparação ou restituição por parte da CONTRATADA, o MUNICÍPIO responderá pelo preço 
estipulado na Cláusula Sétima, devido em face dos serviços efetivamente executados pela 
CONTRATADA até a data da rescisão.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Das Sanções  

A CONTRATADA, deixando de entregar documento exigido, apresentando documentação 
falsa, ensejando o retardamento da execução do objeto, não mantendo a proposta, falhando ou 
fraudando na execução do Contrato, comportando-se de modo inidôneo ou cometendo fraude 
fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com o Município e, se for o caso, será 
descredenciada do Cadastro Geral de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e demais cominações legais.  

§1º - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas, aplicáveis quando do 
descumprimento contratual:  

I. 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na execução do objeto, ou por dia de 
atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 30º (trigésimo) dia, calculados 
sobre o valor deste Contrato, por ocorrência.  

II. 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 
na execução do objeto ou no cumprimento de obrigação contratual ou legal, com a possível 
rescisão contratual.  

III. 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, na hipótese de a CONTRATADA, 
injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 
casos de descumprimento contratual, quando o MUNICÍPIO, em face da menor gravidade do 
fato e mediante motivação da autoridade superior, poderá reduzir o percentual da multa a ser 
aplicada.  

§2º - O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, será descontado dos 
pagamentos devidos pelo MUNICÍPIO. Se os valores não forem suficientes, a diferença deverá 
ser recolhida pela CONTRATADA no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da 
aplicação da sanção.  

§3º - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicadas 
cumulativamente, após regular processo administrativo em que se garantirá a observância dos 
princípios do contraditório e da ampla defesa.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Do Pagamento de Multas e Penalidades  

Fica desde já ajustado que todo e qualquer valor que vier a ser imputado pelo MUNICÍPIO à 
CONTRATADA, a título de multa ou penalidade, reveste-se das características de liquidez e 
certeza, para efeitos de execução judicial, nos termos do artigo 586 do CPC. Reveste-se das 
mesmas características qualquer obrigação definida neste Contrato como de responsabilidade 
da CONTRATADA e que, por eventual determinação judicial ou administrativa, venha a ser 
paga pelo MUNICÍPIO.  
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§1º - Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato como de 
responsabilidade da CONTRATADA, o MUNICÍPIO poderá reter parcelas de pagamentos 
contratuais ou eventuais créditos de sua titularidade, mediante simples comunicação escrita à 
CONTRATADA, bem como interpor medida judicial cabível.  

§2º - As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, sendo 
que o seu pagamento não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela reparação de 
eventuais danos, perdas ou prejuízos causados ao MUNICÍPIO por atos comissivos ou 
omissivos de sua responsabilidade.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Da Vinculação Contratual  

Este Contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório nº 78/2022, Pregão 
(Presencial) nº 48/2022, que lhe deu causa.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – Da Publicação  

O extrato deste Contrato será publicado no Órgão de Imprensa Oficial do Município, de acordo 
com a legislação vigente.  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – Do Foro 

17.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Araçuaí para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente instrumento. E, por as partes estarem ajustadas e compromissadas, assinam o 
presente CONTRATO na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

 

DIOGENES TIMO SILVA 
MUNICÍPIO DE VIRGEM DA LAPA - MG 

CONTRATANTE 

 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA) 
(REPRESENTANTE LEGAL) 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1ª  CPF:  

2ª  CPF:  

 

 

ANEXO VI. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRGEM DA LAPA 

Rua Governador Valadares, n° 72, Centro, CEP: 39.630-000 

CNPJ n° 18.348.730/0001-43 - Estado de Minas Gerais 

TEL 0 – 33 3736 1100 E-MAIL licita@virgemdalapa.mg.gov.br 

 

  

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 116/2022 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 768/2022 

ODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO 

DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

A empresa .................................................................., CNPJ nº ......................................., 

com sede em ........................................(endereço completo), por intermédio de seu 

representante legal, infra-assinado, para cumprimento do previsto no inciso VII do art. 4º da 

Lei nº 10.520/2002 e para fins do Pregão (Presencial) nº:76/2022, DECLARA 

expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 

 

Local e Data 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 
(NOME E NÚMERO DA IDENTIDADE) 

 
UTILIZAR CARIMBO PADRONIZADO DA EMPRESA 

 

 

OBS: Esta declaração deverá ser entregue à Pregoeira, após a abertura da sessão, 
antes da sessão de lances, separadamente dos envelopes (Proposta de Preços e 
Habilitação) exigidos nesta licitação. 
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